
Lei n2 1.566, de 14 de junho de 1978. 

Autoriza celebração de. convénio com a 
Delegacia Regional do Trabalho. 

Dr. Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Filho, Prefeito - 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamcnhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Lunicipal autorizado a ce 
lebrar convênio com a Delegacia Regional do Trabalho do Estado de São Faulo,- 
para a instalação em Findamonhangaba, do Posto Regional do Trabalho do Minis-
tário do Trabalho. 

Art. 22 - Para que o referido Posto Regional desempe 
inclusive a de fornecimento de Carteiras de Trabalho e - 
o prédio para a sua instala&, ficará sob a responsabili 

Art.,  39 - Constituirão encargos da Prefeitura, a lo-
a instalação do aludido Posto e outras despesas com pes-
termos do convênio. 

Ari,. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Findamonhangaba, 14 de junho de 197P. 
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